
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

AUTÓGRAFO Nº 54 DE 09 DE JUNHO DE 2026

APROVA, nos próprios termos, o 
PROJETO DE LEI Nº 34/2026, de 
autoria do Poder Legislativo (Ver. Alex 
Dantas), que “Dispõe sobre hospitais e 
demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e 
particulares, de disponibilizar áreas 
separadas de atendimento próprias 
para parturientes que tenham sofrido 
perda gestacional, óbito fetal ou 
neonatal não provocados”.

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito Municipal de Santa Bárbara d'Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, de disponibilizar áreas 
separadas de atendimento próprias para parturientes que tenham sofrido perda 
gestacional, óbito fetal ou neonatal não provocados.

Art. 2º Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde 
de gestantes, públicos e particulares, podem:

I - disponibilizar áreas separadas de atendimento e alojamento 
próprias para mulheres que tenham sofrido perda gestacional, óbito fetal ou 
neonatal não provocados, para que elas não necessitem ter contato com as 
demais parturientes.

II - As áreas de que trata o inciso I do ‘caput’ devem possuir 
infraestrutura adequada para garantir privacidade e ser projetadas de modo a 
proporcionar um ambiente acolhedor às mulheres que sofreram o luto;

III- Os profissionais dos estabelecimentos de que trata o ‘caput’ 
deverão receber treinamento específico para lidar com as necessidades físicas e 
emocionais das mulheres que sofreram as perdas;

IV- As mulheres que tenham sofrido perda gestacional, óbito fetal ou 
neonatal não provocados, deverão ser informadas de que têm direito a 
atendimento e alojamento em áreas próprias, separadas das áreas de atendimento 
das demais parturientes.

V- As mulheres que tenham sofrido perda gestacional, óbitos fetais 
ou neonatais deverão receber atendimento por equipe de saúde multiprofissional e 
interdisciplinar durante a internação hospitalar e, finda esta, em ambiente 
ambulatorial, até a efetiva finalização do tratamento da paciente, por decisão da 
equipe de saúde.
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 
- Presidente –

RONY GONÇALVES DA SILVA
- Vice Presidente –

VALMIR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA 
- 1º Secretário -

ELTON APARECIDO CEZARETTI 
- 2º Secretário -

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 10 de junho de 2026.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 9 de junho de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5AXW45W7ZN0474TA  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5AXW-45W7-ZN04-74TA
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